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Prefeitura Municipal de Uauá
Concorrência

EXTRATO DA DECISÃO SOBRE AS IMPUGNAÇÕES NA FASE DE HABILITAÇÃO  
PA nº 0299/17. Concorrência nº 001/2017. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
construção de escola com 12 salas no bairro do Malaquias, sede do Município de Uauá, conforme 
Termo de Compromisso PAR nº 75790. Impugnantes: Empreender LS Construções Ltda. EPP, 
Ribeiro Silva Construções e Serviços Ltda – EPP, Construtora Rio Bonito EIRELI – ME, Marinalva 
Souza Gomes de Oliveira EIRELI ME e Z Barbosa do Brasil Ltda – ME. Impugnadas: Empreender 
LS Construções Ltda. EPP, Ribeiro Silva Construções e Serviços Ltda – EPP, Construtora Rio Bonito 
EIRELI – ME, Marinalva Souza Gomes de Oliveira EIRELI ME, Z Barbosa do Brasil Ltda – ME e 
Construtora Rocha de Juazeiro Locações e Serviços Ltda EPP. Decisão: Diante de tudo o quanto foi 
exposto e fundamentado nas decisões de todas as impugnações (...), a Comissão Permanente de 
Licitação (...) declara INABILITADAS as licitantes Ribeiro Silva Construções e Serviços Ltda – EPP, 
Construtora Rio Bonito EIRELI – ME, Marinalva Souza Gomes de Oliveira EIRELI ME e Z Barbosa 
do Brasil Ltda – ME, e HABILITADAS as licitantes Empreender LS Construções Ltda. EPP e 
Construtora Rocha de Juazeiro Locações e Serviços Ltda EPP. Uauá – Bahia, 26 de janeiro de 2018. 
Max Denys Alves da Silva – Presidente da CPL, Silvio Herbeth Gomes Rodrigues – Membro da 
CPL, e Willyan Alberto Teles dos Santos – Membro da CPL. 
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